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PoRtARiA Nº 0794/2023-cGP/sEAP 
Belém (PA), 25 de setembro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, iii, da lei 
nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo dis-
ciPliNar nº 7710/2023-cgP/seaP em desfavor dos servidores d.j.M.s. 
(M.f.: 57221162), r.g.d.P. (M.f.: 59111992) e t.j.t. (M.f.: 5921309), ob-
jetivando apurar a suposta negligência na execução de atividades ordiná-
rias, acerca de estarem presentes em rondas, na semana da fuga no cen-
tro de Recuperação Penitenciária do Pará III – CRPP III e não identificarem 
e/ou reportarem, aos seus superiores, fatos sensíveis à segurança institu-
cional da unidade, conforme os fatos narrados no relatório de diligência 
extraordinária nº 11/2023-cgP/seaP, infringindo, em tese, aos arts. 177, 
i, iv, vi, viii, c/c 190, i, iv, xix, todos do rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores brUNo cos-
ta PiNHeiro de soUsa - funcional: 55585599; Marcelo claUdio terra 
Mota – funcional: 5950047 – Membro; jeffersoN WaNdersoN Pereira 
de seNa – funcional: 5933254 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 208, parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 991165
PoRtARiA Nº 0792/2023-cGP/sEAP 
Belém (PA), 25 de setembro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, iii, da lei 
nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo 
disciPliNar nº 7708/2023-cgP/seaP em desfavor dos servidores a.s.a. 
(M.f.: 57211905) e j.v.g.a.o. (M.f.: 5972846), objetivando apurar a su-
posta conduta inadequada na execução de atividades ordinárias, acerca 
de estarem no horário de 22h a 00h e manusearam as câmeras, tirando 
o foco de onde houve a fuga no centro de recuperação Penitenciária do 
Pará iii – crPP iii, conforme os fatos narrados no relatório de diligência 
extraordinária nº 11/2023-cgP/seaP, infringindo, em tese, aos arts. 177, 
i, iv, vi, viii, art. 178, xxi e art. 190, i, iv, xix, todos do rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores brUNo cos-
ta PiNHeiro de soUsa - funcional: 55585599; Marcelo claUdio terra 
Mota – funcional: 5950047 – Membro; jeffersoN WaNdersoN Pereira 
de seNa – funcional: 5933254 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 208, parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 991169
PoRtARiA Nº 0791/2023-cGP/sEAP 
Belém (PA), 25 de setembro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciên-
cia de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata 
dos fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, 
assegurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei nº 
5.810/1994-rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, iii, da lei 
nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de Processo adMiNistrativo dis-
ciPliNar nº 7707/2023-cgP/seaP em desfavor dos servidores W.b.s. (M.f.: 
5949929), l.j.a.l. (M.f.: 5950129), v.H.b.f. (M.f.: 5972742), e.s.s. (M.f.: 
5975141) W.r.s. (M.f.: 5949928) e d.W.a.s. (M.f.: 5973254), objetivando 
apurar a suposta conduta inadequada na execução de atividades ordinárias, 
acerca de não realizarem as rondas nos devidos horários, identificados como 
os de movimentação da fuga no centro de recuperação Penitenciário do Pará 
iii – crPP iii, conforme os fatos narrados no relatório de diligência extraor-

dinária nº 11/2023-cgP/seaP, infringindo, em tese, aos arts. 177, i, iv, vi, 
viii, art. 178, xxi e art. 190, i, iv, xix, todos do rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores brUNo cos-
ta PiNHeiro de soUsa - funcional: 55585599; Marcelo claUdio terra 
Mota – funcional: 5950047 – Membro; jeffersoN WaNdersoN Pereira 
de seNa – funcional: 5933254 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 208, parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 991171
PoRtARiA Nº 0766/2023-cGP/sEAP 
Belém (PA), 21 de setembro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7702/2023-cgP/seaP em desfavor do servidor j.c.s. 
(M.f.: 54188511), Motorista, objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ou funcional concernente ao, supostamente, não efetuar o 
depósito de valores relativos à devolução de diárias no prazo determina-
do, referente à viagem ao município de abaetetuba, conforme os fatos 
narrados no Processo administrativo eletrônico – Pae nº 2022/1071356, 
infringindo, em tese, aos artigos 177, i, vi, ix, “b”, c/c art. 189, todos da 
lei nº 5.810/94 - rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores aNdrÉ silva 
de oliveira - funcional: 42811; sara oliveira de soUsa carvalHo 
- funcional: 5952445 – Membro; gecirleY caNdido de jesUs MoUra - 
funcional: 5952590 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais;
art. 6º - coMUNicar à secretaria adjunta de gestão administrativa – 
saga, para ciência desta decisão;
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário.

Protocolo: 991184
PoRtARiA Nº 0767/2023-cGP/sEAP 
Belém (PA), 21 de setembro de 2023.
reNato NUNes valle, corregedor-geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNsideraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art. 199 da lei estadual 
nº 5.810/1994 - rjU (alterada pela lei nº 9.230/2021) e art. 110, i, da 
lei nº 8.972/2020;
resolve:
art. 1º - deterMiNar a instauração de siNdicâNcia adMiNistrativa 
disciPliNar nº 7703/2023-cgP/seaP em desfavor da servidora a.c.
g.b.f. (M.f.: 5968890), gerente administrativa, objetivando apurar a res-
ponsabilidade administrativa e/ou funcional referente à suposta negligên-
cia da referida servidora em relação à observância aos princípios éticos, 
morais, às leis e regulamentos do rjU, conforme os fatos narrados no ter-
mo de denúncia datado de 07/08/2023, infringindo, em tese, aos artigos 
177, ii, vi, 178, xi c/c art. 189, todos da lei nº 5.810/94 - rjU.
art. 2º – coNstitUir comissão composta pelos servidores rafaela vito-
ria saMPaio PiNto - funcional: 6039262; eMersoN de soUza Pereira 
- funcional: 5917930 – Membro; gecirleY caNdido de jesUs MoUra - 
funcional: 5952590 – Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - deliberar que os membros da comissão tenham dedicação ex-
clusiva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta se-
cretaria e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências 
necessárias à instrução do feito;
art. 4º - deterMiNar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei estadual nº 5.810/1994-rjU, assim como, 
deverá a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração;
art. 5º - coMUNicar à diretoria de gestão de Pessoas-dgP para registros 
nos assentamentos funcionais
dê-se ciêNcia, PUbliqUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 991182


